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Art. 9º O encaminhamento, a esta Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - Seres, pela Sociedade Beneficente Padre Vale - SOBPEV (código e-
MEC nº 2043) no prazo de até 30 (trinta) dias, de informação sobre a localização do
acervo acadêmico, a qual deverá constar em seu sítio eletrônico, nos termos do art.43
da Portaria nº 315, de 2018.

Art. 10 O cumprimento, por parte da Sociedade Beneficente Padre Vale -
SOBPEV (código e-MEC nº 2043) das seguintes obrigações, nos termos do art. 57 do
Decreto nº 9.235/2017 e art. 40 da Portaria nº 315/2018:

1) vedação de ingresso de novos estudantes; e
2) entrega de registros e documentos acadêmicos aos estudantes no prazo

máximo de seis meses.
Art. 11 A publicização, pela Faculdade Entre Rios do Piauí - FAERPI (código

e-MEC nº 3215), mantida pela Sociedade Beneficente Padre Vale - SOBPEV (código e-
MEC nº 2043), da lista de eventuais diplomas cancelados referidos no item VI desta
Portaria, com nome, curso, e CPF do discentes em jornal de grande circulação no
estado de origem da IES e em jornal de grande circulação nacional, e no sítio
eletrônico da IES, devendo tal informação estar disponível em sua página principal pelo

período mínimo de seis meses ou até a comprovação da entrega de documentos aos
alunos, bem como o encaminhamento ao MEC, de comprovação do cumprimento desta
medida, no prazo de 30 (trinta) dias

Art. 12 A publicização, pela Faculdade Entre Rios do Piauí - FAERPI (código
e-MEC nº 3215), na pessoa dos representantes legais, da decisão de
descredenciamento indicando o responsável pela IES, o telefone e o local de
atendimento aos alunos para entrega de documentação acadêmica e demais
orientações, de forma ostensiva e permanente em seu sítio eletrônico pelo período
mínimo de seis meses e em jornal de grande circulação, de preferência local, no
mínimo por três vezes.

Art. 13 A notificação da presente decisão e da possibilidade de
apresentação de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação - CNE, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235,
de 2017.

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA

DESPACHO Nº 16, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Aprova padrão decisório para revogação de medidas cautelares, arquivamentos ou aplicação de penalidades a instituições de educação superior
com ato institucional vencido.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019;
em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição; 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; 2º, 48 e
50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e nos arts. 45 a 48, 56, 59 a 61, 72 e 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 29/2019-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina:

(I) fica aprovada a Nota Técnica nº 29/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, documento SEI nº 1465363;
(II) fica aprovado o padrão decisório descrito na Nota Técnica, conforme os ANEXOS I e II do presente despacho;
(III) seja o presente padrão decisório aplicado nas análises de processos de supervisão, em trâmite ou que vierem a ser instaurados, inclusive nos processos administrativos

motivados por ato institucional vencido;
(IV) sejam instaurados processos administrativos em face de cursos ou instituições, quando enquadrados nas circunstâncias previstas nos ANEXOS I e II desta Nota

Técnica.

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ANEXO I

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR COM ATO INSTITUCIONAL VENCIDO SUBMETIDAS A VERIFICAÇÃO IN LOCO

. ITEM CIRCUNSTÂNCIA CO N S EQ U Ê N C I A

. 01 Desatendimento de até 40% do total dos indicadores do
Instrumento de Verificação in loco

Abertura de processo de recredenciamento ex officio por parte da SERES/MEC. Prazo para a IES preencher
o formulário eletrônico e recolher a Taxa de Avaliação in loco é contado a partir da abertura do
respectivo processo no sistema e-MEC.

. 02 Desatendimento de 41% a 60% do total dos indicadores
do Instrumento de Verificação in loco

Suspensão cautelar de novos ingressos nos cursos de pós-graduação ofertados e vedação de abertura de
novos cursos de graduação e pós-graduação até a obtenção do recredenciamento. Abertura de processo
de recredenciamento ex officio por parte da SERES/MEC, cujo prazo para preenchimento do formulário
eletrônico e recolhimento da Taxa de Avaliação in loco pela IES é contado a partir da abertura do
respectivo processo no sistema e-MEC.

. 03 Desatendimento a partir de 61% do total dos indicadores
do Instrumento de Verificação in loco

Descredenciamento institucional.

ANEXO II

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR COM ATO INSTITUCIONAL VENCIDO NÃO SUBMETIDAS A VERIFICAÇÃO IN LOCO

. ITEM CIRCUNSTÂNCIA CO N S EQ U Ê N C I A

. 01 Ausência de processo administrativo de supervisão Abertura de processo de recredenciamento ex officio por parte da SERES/MEC. Prazo para a IES
preencher o formulário eletrônico e recolher a Taxa de Avaliação in loco é contado a partir da abertura
do respectivo processo no sistema e-MEC.

. 02 Processo administrativo de supervisão em trâmite Agrava procedimento de supervisão em trâmite e a abertura de processo de recredenciamento ex officio
por parte da SERES/MEC fica condicionada à análise discricionária conforme justificativa da IES.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 391, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos da Lei nº 11.892/2008, no uso de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO o teor do art. 36, Parágrafo Único, do Regimento
Geral do IFRN, aprovado pela Resolução nº 15/2010-CONSUP, de 29 de outubro de
2010, publicado no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2010, Seção 1, p. 55-
60, resolve:

I - DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor do Campus Avançado Natal-Zona
Leste, para, no âmbito da administração do respectivo Campus, praticar os seguintes
atos, além das competências que lhe são atribuídas regimentalmente:

1. autorizar a realização de processos seletivos para ingresso de professores
substitutos e/ou temporários, bem como de estudantes;

2. autorizar o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
de que trata o Art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

3. autorizar o pagamento de substituição interina de chefia, referente à
Função Gratificada (FG), à Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC) e a de
Cargo de Direção (CD);

4.expedir portaria e realizar outros atos relacionados à vida funcional dos
servidores, exceto: admitir, demitir, autorizar afastamento do país, alterar lotação,
aposentar, conceder pensão, integrar/designar/dispensar funções de apoio à gestão,
nomear/exonerar cargos de direção, redistribuir, conceder vacância, remover e
autorizar a realização de concurso público e outros de competência ou atribuição de
autoridade superior exercida pelo Reitor por delegação de competência;

5. expedir portaria de autorização a servidor para dirigir veículo;
6. expedir portaria de designação de fiscal de contrato;
7. outros similares ou que, por sua natureza, sejam correlatos e/ou

atribuídos regimentalmente.
II - ESTABELECER que, no exercício da competência ora delegada, deverão

ser observados, rigorosamente, toda a legislação pertinente à matéria e procedimentos
internos deste Instituto Federal.

III - DETERMINAR que, para o cumprimento do que estatui a presente
Portaria, o Diretor deverá utilizar um carimbo com a identificação do ato que o
autoriza a assinar os documentos aqui identificados pelo Reitor da Instituição, sem o
que, tais documentos não serão considerados válidos.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

WYLLYS ABEL FARKATT TABOSA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 271, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Estabelece as diretrizes de realização do Sistema de
Avaliação da Educação Básica (SAEB) no ano de 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
6.317, de 20 de dezembro de 2007, e considerando os termos do Decreto nº 9.432,
de 29 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida, na forma desta Portaria, as diretrizes para a
realização do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) no ano de 2019.

Parágrafo único: O Inep realizará o SAEB em regime de parceria com o
Distrito Federal, Estados e Municípios.

Art. 2º O SAEB é um sistema de avaliação externa em larga escala,
composto por um conjunto de instrumentos, realizado periodicamente pelo INEP desde
os anos 1990, e que tem por objetivos, no âmbito da Educação Básica:

I - Produzir indicadores educacionais para o Brasil, suas Regiões e Unidades
da Federação e, quando possível, para os Municípios e as Instituições Escolares, tendo
em vista a manutenção da comparabilidade dos dados, permitindo, assim, o
incremento das séries históricas;

II - Avaliar a qualidade, a equidade e a eficiência da educação praticada no
país em seus diversos níveis governamentais;

III - Subsidiar a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de
políticas públicas em educação baseadas em evidências, com vistas ao desenvolvimento
social e econômico do Brasil;

IV - Desenvolver competência técnica e científica na área de avaliação
educacional, ativando o intercâmbio entre instituições de ensino e pesquisa.

Art. 3º Considerando a qualidade da Educação Básica como um atributo
multidimensional, o SAEB toma como referência sete dimensões de qualidade da
Educação Básica que se inter-relacionam para promover percursos regulares de
aprendizagens com vistas à formação integral dos estudantes brasileiros:

I - Atendimento Escolar;
II - Ensino e Aprendizagem;
III - Investimento;
IV - Profissionais da Educação;
V - Gestão;
VI - Equidade; e
VII - Cidadania, Direitos Humanos e Valores
Art. 4º Para os efeitos dessa Portaria, consideram-se as seguintes

definições:
I - População alvo: conjunto de escolas, redes e sistemas que se pretende

avaliar;
II - População de referência: conjunto de escolas, redes e sistemas que

efetivamente será possível cobrir no SAEB 2019, seja de forma censitária ou amostral.
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